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D E C R E T O N. 5.557 — D E 30 D E JUNHO D E 1932 

Declara de utilidade publica, afim de ser desa
propriada pelo Estado uma faixa i.e terreno si
tuada no bairro da Graça, munic íp io de Cotia e 
comarca da Capital. , 

O D O U T O R P E D R O D E T O L E D O , In terventor F e d e r a l 
no Es tado de São Paulo , atendendo ao que lhe representou 
o Secretar io de Es tado dos N e g ó c i o s da V i a ç ã o e Obras 
Pub l i ca s e nos termos do § l .o a r t igo 11 do Decreto F e 
dera l n. 19.398, de- 11 de novembro de 1930 e*de acordo 
com o a r t igo 2.o da L e i n. 57, de 18 de m a r ç o de 1836, 

Deereta: 

A r t i g o ún ico — E ' declarada de ut i l idade publ ica , a f i m 
de ser desapropr iada pelo Es tado, a f a i x a de t e r ra medindo 
124 (cento e v in te e quatro) metros de compr imento por 
6 a 8 1 [2 (seis r. oito e meio) metros de l a r g u r a , com a 
area to ta l de 974 (nov centos e setenta e quatro) metros 
quadrados, pertencente a Uberdam Augus to Be r tuzz i , s i 
tuada no ba i r ro da G r a ç a , munie ipio de C o t i a e comarca 
desta Capita] , n e c e s s á r i a aos s e r v i ç o s da l i n h a adutora de 
agua de Co t i a , f i gu rada na p lan ta que com este ba ixa , ass i 
nada pelo Secretario de- Es tado dos N e g ó c i o s da V i a ç ã o e 
Obras Publ icas , e que f i ca a rqu ivada na mesma Secretar ia . 

Pa lac io do Governo do Estad/) de São P a u l o , aos 30 
de junho de 1932. 

P E D R O D E T O L E D O 
Fi - tne í sco Emygdio da Fosenca Telles 
J o s é da Silva Gordo. 

Publ i cado na Secre tar ia d e Es tado dos N e g ó c i o s da 
V i a ç ã o e Obras Publ icas , a*>s 30 de junho de 1932. 

Luiz Silveira 
D i r e t o r Gera l . 

D E C R E T O N. 5.560, D E l.o D E J U L H O D E 1932 

Equipara os vencimentos do porteiro da Se
cretaria da E d u c a ç ã o e da Saúde Publica aos dos 
das demais Secretarias de Estado. 

O D O U T O R P E D R O D E T O L E D O , Interventor F e d e r a l 
no Etsado de São Paulo , usando das a t r i b u i ç õ e s que lbe 
confere o decreto federal n . 19.398, de 11 de novembro de 
1930, a r t . 11, § l.o, e tendo em v i s ta o parecer do C o n 
selho Consu l t ivo do E s t a d o / 

Decreta: 

A r t . l .o — Os vencimentos do por te i ro da Secretar ia 
de Es tado dr. E d u c a ç ã o e da S a ú d e P u b l i c a ficam equipa
rados aos dos das demais Secretar ias de Es tado , passando 
a ser, desta f ô r m a , de sete contos e duzentos m i l r é i s 
(7:200*000) anua i s . 

A r t . 2.o — A despesa decorrente do aumento de que 
t r a t a o a r t . l.o c o r r e r á , este ano, por conta da verba pes
soal da Secre tar ia de Es tado da E d u c a ç ã o e da S a ú d e P u 
b l i c a . 

A r t . 3.p — Es t e decreto entra em v igo r na data de 
| sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 
; Pa lac io do Governo do Es tado de São P a u l o em l . o 
IdD j u lho de 1932. 
I' 

! P E D R O D E T O L E D O 

I J . Rodrigues Alves Sobrinho. 

i Pub l i cado na Secre tar ia de Es tado da E d u c a ç ã o e da 
S a ú d e P u b l i c a , em l .o de, j u lho de 1932. 

A . Meirelles Reis Filho, 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N.o 5.561, — D E 1.° D E J U L H O D E 1932 

Aprova as in s t ruções para a matricula isas 
escolas normais e cursos complementares anexos, 
baixadas pela Diretoria Geral do Ensino. 

O D O U T O R r U D R O D E T O L E D O , In terventor . F e d e r a l 
no Es tado de São Paulo , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
confere o decreto federal n.° 19.398, de 11 de novembro 
de 1930, a r t . 11, § 1.°, 

Deereta: 

A r t . 1.° — F i c a m aprovadas as i n s t r u ç õ e s ba ixadas 
pela D i r e t o r i a G e r a l do E n s i n o , em 9 de janei ro d é 1932, 
re la t ivas á ma r i c u l a nas escolas normais e cursos com
plementares dr Es tado e publ icadas no " D i á r i o O f i c i a l " , de 
10 de janeiro do mesmo ano. 

§ único — Essas i n s t r u ç õ e s apl icam-se , t a m b é m , as 
escolas normais l ivres e cursos complementares anexos. 

A r t . 2.° — A s taxas de ma t r i cu l a , a que s ã o obr igados 
oe a lunos das < olas normais e cursos complementares 
of ic ia is , s ã o extensivas á s escolas normais l iv res e cursos 
complementares anexos. 

§ ún i co — Não h a v e r á dispensa de t a x a de ma t r i cu l a 
para a luno a lgum, tanto das escolas normais of ic ia i s ou '• 
l iv res , como dos respectivos cursos complementares ane- i 

. x o s . ' I 

D i á r i o Oficial 
T E L E F O N E S : 

R u a 1 1 d e agosto, 3 9 
G e r e n c i a . • * 2 - 1 3 7 6 

C o n t a d o r i a . . 2 - 0 0 6 5 

( E x p e d i e n t e d a s 1 2 ã s 
1 8 h o r a s ) 

R u a J o ã o B r i c o l a , 2 . 
S u b - G e f e n c i a e O f i 
c i n a s 2 - 1 1 5 4 . E x p e " 
d i e n t e do E s c r i t ó r i o 

d a S u b - G e r e n c i a : d a s 
1 0 á s 1 7 e 1 ' 2 h o r a s . 

O f i c i n a s a b e r t a s d a s 
1 9 h o r a s e m d e a n t e . 
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A r t . 3.o — O presente decreto ent ra em v igor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Pa lac io do Governo de São Pau lo , a 1.° de ju lho df 
1932. 

P E D R O D E T O L E D O , 
J . Rodrigues Alves Sobrinho. 

Publ i cado na Secre tar ia da E d u c a ç ã o a 1.° de julho 6« 
1932. 

A . Meirelles Reis Filho, 
Dire to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 5.562, D E 30 D E JUNHO D E 1932 

Aprova o contrato celebrado entre a Repnr* 
t i ção Central de Policia e Antonio Felipe Braga, 
para a locação do prédio ocupado pela 1." Dele
gacia de Policia e suas dependênc ias , em Xiriri-
ca* na r e g i ã o policial de Santos. 

O D O U T O R P E D R O D E T O L E D O . In terventor F e 
deria! no Es tado de S ã o Pau lo , usando das a t r i b u i ç õ e s qu« 
lhe s ã o conferidas pelo decreto n.° 5.427, de 5 de marçc 
de 1932. 

D E C R E T A : 

A r t i g o 1.°: — F i c a aprovado o contra to celebrado en« 
tre a R e p a r t i ç ã o C e n t r a l de P o l i c i a e A n t o n i o F e l i p e 
B / a g a , pa ra locação , pelo prazo de dois anos, a p a r t i r de 
1.° de janeiro do presente exe rc í c io , do p r é d i o ocupado pe la 
De legac ia de P o l i c i a e suas d e p e n d ê n c i a s , em X i r i r i c a , 
na r e g i ã o p o l i c i a l de Santos, pelo p r e ç o mensal de c i n -
coenta m i l yéis ( R s . 50$000), pagos por t r imes t re vencido. 

A r t i g o 2.° — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

P A L A C I O D O G O V E R N O D O E S T A D O D E S. P A U L O , 
em 30 de junho de 1932. 

P E D R O D E T O L E D O 

Waldemar Ferreira, 

Fnbl i cado na R e p a r t i ç ã o C e n t r a l de P o l i c i a , aos 30 
de junho de 1932. 

Augusto Leite, 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N.° 5.563, D E 30 D E JUNHO D E 1932 

Revoga o decreto n.° 5.320, de 31 de dezem
bro de 1931. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÂO 
P A U L O , considerando que, publ icado o decreto n.° Õ.325, 
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